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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 

forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 

popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 

em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 

escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da 

lei. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

 

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou 

absolutória, os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão 

vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


